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Art. ío Fica instituído o Programa de saúde do Homem (PSH) no âmbito do Municlpio de Rio

Grande.

Arü ?. Estão ente os obiefrvo§ do PSH:

ll - diwlgar os dados relativos à rnorbidade e à comorbilade da poPulaÉo masculina, de acordo com

as Íaixas elárias;

lll - esdarecer sobre os fatores de Íisco e as medklas de prevenção, PÍoteção e âtenÉo à saúde do

homem;

lv - incentivar a populaÉo Ínâsculina à realizaÉo de exames prevenüvo§, especialmente de Pressão
arterhl, urobgús, teste Oe exercÍcio, diabetes, hiper e hipolireddismo, doenças degenerâtivas, ê

outras a sereú recomendadas pela SecÍetaria Municipal de Saude (SltiS);

v - oÍientar a populaÉo iovem masculina paÍa uma vida sexual saudável e responsável, para a
prevenção de acidentes de tránsito e conha o uso indevido de drogasi

Vl - divulgar as atividades e os Progrâmas acessÍveis à Populagão masculina; e

Vll - ampliar a participaÉo dos hoÍnens em grupos de apoio e prograÍnâs da rede de saúde'

VISTO

Presidente

| - sensibilizar a populaÉo masculina sobre o autocuidado em saúde;

o?í
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AÍt. 30. Essa lei enba em vigor a partir da data dê sua publicação.

/,
Rafael Missiunas
Vereador do PT

Rio Grande, 14 de fevereiro de 2018.

VISTO

Presidente
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.Iustificativa:

Os homens são conhecidos por darem menos atenÉo à saÚde e fazerêm Ínenos consultas

médicas e exarnes prevenüvos. Esta tahrêz seja a Principal razão pelo risco aumentado de morte no

sêxo masculino. Os homens vivem em média sete anos rnenos do que as mulheres. O Preconceito e a

falta de tempo ainda sâo as causas âprêsentadas pelos homêns para esta ausência de c idado com a

stla sâúde.

Além de não fazerem consultas e exames preventivos - que são essenciâis paÍa evitarmos as

doenças ou detectá-las em estágios iniciais, mais Íáceis de serem contÍoladas. Uma Porcêntâgem dos

homens tendem a ter alguns comportarnentos de risco, como obesidade, sedentarisnp, tabagismo e

@nsumo excessivo de álcool.

Além disto estão mais expoíos âo Íisco de mortes por causas extemas (acidentes, violência)

do que âs mulheres. Sendo assim, é importante que os homens sejam estimulados Para a prevenção

de doênças e para realizarem exames peÍi$icos de saúde.

VISTO

Presidente

OS {
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Deigho poro ererceí o Íunçõo de Relotot (o) do motéíío o (o) verPodoí (o)

(4Fico deÍeíido, o pedido do

( ) Nõo Requerido o píozo do ott. 42, § 7" do Regimen to lnteího-
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DelibeíoíJ o Reldtoí:

fl.Envíor oo Consuftor luidico.

( ) Nõg env'roí oo Consultot Juíidico.

Río
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f,)as 67. ae zo I 9
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cons)ltot Jurídico Il lts Rosa
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No condiçõo de Rcldtoí (o):

frAalho o Parecer iuridico por seus fundofientos.

( ) Deixo de ocolhet o Pc,recer iurídico Peldt razões em seporodo'

( ) O Prcsehte Proieto dtende os oo nos Constítuciondis. tutidicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico L.gisldtivo.

( ) o Presente Projeto nõo otende as no'Í,r,as con'titucionois, Jurídicos, Regimentois e à

inddequddo o Íécníco Legislotivd.
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Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

COMI A D CONSTITUI Ào JUSTI E CIDAD
TIPOÀ.{":

r§:rq,S

Vereadora Rovâm Castro

48
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Vereadora Àndréâ Westphâl

) Constitucional

S lnconstitucional
) ADtijurídico
) Aotiregimental
) Ioâdequado a Técni

P idente

( ) Atrtiregimentâl
( )InadequadoaT gislativa

) Antijurídico
) Antiregimertal
) Inadeq uado a'l'écnica l,e

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

) Constitucional
;Q Inconstituciooal

) Ántijurídico

slâtivâ

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Coustituciooal

ff) Inconstitucional
( ') Á.trtuundrco

o

) Artiregi ntal

) lnadeq

embro

( ) Constitucional
(!4 [Dconstitucional
( ) Autijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica

Vereador Jair Rizzo

tivâ

( ) Constitucionâl
(,,qf Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimeotal
( ) lnâdêquâdo â Têcnica l,egislativa

O Presidente declarou o resultado da votâção pelâ sua:

Sala dâs Comissões Tecnicas. Câmara Municipal. Rio Crande. -f,Od " 03
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( ) Constituciotral
(X ) Incoustitucional

Técnica Legislativâ
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Porto A,egre, de 02 de março 2018.
lnÍormação ns

Interessado:

Consulente:

Deslinatário:

Consu[or(es)

Ementa:

programa a ser imp,e
elencadas em sete i

Município de Bjo Grande _ poder Legislativo.Dr. Roger Martins da Rosa. l

Presidenre .; ;,#i}:l,jil;,uoo, oo,,n,o.

mrruffl.u;lurynw
resistrada nesra DpM::|"-i 

o consu'|ente, atravé

zzl2o1. de íniciativa do v.: ' "'u'*orr,'o;;::;' 
de mensasem eretrônica'

objero e âmbiro de 
"0,,.#loll'""", 

r,r.,rr".,:r::ff ;:,jTffi;":J
Homem,trrtnoffi."firffif;...i:" '"*'oo o prosrama * ,"* ."

passamos 
a opinar.

a

1. or
arr. le, insttui, "o ,,ori#:: i:[::fiffi tem como obieto, defínido no
interesse local. - - -Yvve uu 

'oílêrn (PSH)" matéria de evidente

Entretanto, o projeto k
mentado pero Executivo, 

"o'' 

o''n"' parlamentar e institui

ncisos, determínações ,on'o """ 
claro no art' 2q, onde estão

rinistrativas a serem tomadas por

tiTl?[?lji.':Bl; ]ãtã-.il?',.,", ru,, sãriJãt h]Hffi íffir-'

ôffi

t



Borba Pause & Pêíin - Advogados
Soínar expeíiéncbs pôÍa divilir coÍlheciíÍlertos

Desde 1966

esse Poder, o que é natural, pois cabe ao Executivo e sua Íunção precípua de

gestão dar cumprimento às leis. Normas jurídicas dessa natureza, que criam

obrigações a órgãos ou SecretaÍias do Executivo, são de iniciativa privativa do

Chefe desse Poder, como estabelece o art. 60, ll, "d", da ConstituiÇão do Estado:

A iniciativa do Legislativo, portanto, agride o princÍpio da

harmonia e independência entre os poderes, para os Municípios, previsto no artigo

10 da Constituiçáo do Estado, o que o faz Íormalmente inconstitucional.

3. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul, ao julgar a constitucionalidade de leis, de origem

legislativa, que interferem em atos de gestão no âmbito municipal:

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL
N.e 4.244t2015 DO MUNTCíP|O DE CANGUÇU. MATERTA DE
COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCA DE
LEGITIMIDADE POSTULATORIA DA PROCURADORA DO
MUNICíPIO. INOCORRÊNCIA. .t . Tendo o Prefeito Municipat de
Canguçu outoÍgado mandato especíÍico para o ingresso da
presente açáo direta de inconstitucionalidade à Advogada
firmatária da petição inicial, fica afastada a argüiçáo de
ilegitimidade postulatória. 2. Compete ao CheÍe do Poder
Executivo a iniciativa de leis que disponham náo apenas sobre a
criação e estruturaÇão, mas também atribuiÇóes das Secretarias e
órgáos da administração pública, bem como sobre a organização
e funcionamento desses órgãos.3. Tratando-se de matéria de
iniciativa reservada ao PreÍeito Municipal, não poderia a Câmara

Av. Pernambuco. 1oo1 - Navegantes
Porto Ategre/RS - CEP 9o24o-oo4

Fone:(5 302734oo

emait dpm-.s€üdpm-rs.com.br
site; www'dpm-rs.com.br
facebook: delegacoes

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que:

t...I

ll - disponham sobre:

t...I

d) criação, estÍuturação e atribuiçôes das Secretarias e órgáos da
adminisÍaÉo pública.



o I
cb

Borba. Pausê & perin - Advogados
sornã, erpeÍién(ias pârê dividtr conh€crrÍisnté

Desde 1966

É a inÍormação
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de Vereadores tomar a iniciativ^a de legislar instituindo o programa
lmpulsào Agropecuária. Existência à'" ,í"ü; õrrã "e' 

riàteriat,com afronta aos arr.8e, art. 10,.art. oo, inã-li ,;ã,;, ài.iz,'ir.. rrr,da Consrituiçào Esraduat. nção -'0""fáiàtã*' deinconstitucionatidade jutgada proceOentõ. útÂNtffi:' 
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l94g.ptlErA DE^tNCONSTtructoNALtDADE. LEt N0 468/2014git.qryDA DA oÂMARA oe venÉeôõÀÉõ bt''pÃXrrnr,roGRANDE. CRIAÇÃO DO PROGRÀI,,IA Cúú?rOr.iÀL OEREStsrÊNCtA As DHoGAS e À vror_ÊrrrcÀ. iióiósÊônnaeL
E.ÍVATERIAL. INIoIATIVA PRIVATIVÀ óô- ôiÉrÉó"o, àooen
F)(_E_c_uIVo MUNtctpAL. AUMENio -ôE' - 

õãsi,rsns.tMposstBtLtDADE. A Lei Municipat n.n +oa, o"-ãr oe-ãJiuoro oe2014, oriunda da Câmara Municipat d" Ér.tr;;ê;0"", qr"
f sJ 

:: ff :,f o 
:-1o-s-1T, 

Ed u.caci o n at oe n es i stãnãa ãr-óiàs 
". "1,--r]:l:19'r, ap.resenta vícios de ordem formal e materiat,aÍrontando os artigos ge, 10,60, inciso ll, alínea,,d,., Ot, inciso l,82,.incisos ilt e VI. todos da constiruiçáo Ésião,iai. júãiiri" o"

Ilcialyq privativa do cheÍe ao pooer-eGcurtrã. ÃôAô ojnere
D.E . . 
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É à'ób"e õl rrr r e.UNANIME.

Lqtg.ptRFIA DE tNCoNSIruc|oNAL|DADE. MuNtcÍpto DEy4!4V LEr MUNrcrpAL N. s.os_vzãi+ 
- 
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""iiu 

o
LI_qgL4yA MuNIcIpAL DE.pRorÊÇÀôóns üéõeüirs r.roMUN.IciPIo DE MARAU E DÁ oUTRÀS ÉnoVrciê.iõiÁà. rer r.r
19g6l?014 euE rNsilrur ó HiõõüilÃ DEREAPRoVEITAMENTo Do oLEo DÉ coziN"HÃ'.üõÂoo Noy^u.ry!.ci?lo DE MARAU. nlraienrÁ--'ôÊ" "r.r"Áii,nEzn
ADM I N ts-rRAI vA DE tN tc tAIVe ooiiec uirio úú'ri tb rpeL.vrcro FoRMAL. padece de inconstitu_cionariáãde';L;i1;;;ictpat,
de .iniciativa do poder Legistativo, d6;;à;,-oür"-"rrr?r," o"iniciativa privariva do CheÍe-do poà;rÊ;;;;;oãqr" ir?Jn" 

",9!1ltg de despesa. Afronta.ao disposto nos artigos Bq, ,baput,,,
í0, 60. inciso il. atínea ,'d". 

todos da_bonstttriõaô É"riãOràt ;õÃôpEE_r4_ DE . rNcoNsrrruôôNÁtiô'Àõi-'-"jüLoeoa
PROCEDENTE. UNÂNIME.

4. Sendo assim, opinamos pela inviabilidade do projeto de Lei
ne 2712018, pois é de iniciativa do Legisrativo e gera atribuiÇões ao Executivo, o que
o faz formalmente inconstitucional.
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